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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 11/2024 

PROCESSO –e-PAD 39212/2024 (SSI) 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO TORNA PÚBLICO 

QUE FARÁ REALIZAR DISPENSA ELETRÔNICA, NA FORMA DO ARTIGO 75, INCISO   

II, DA LEI Nº 14.133/2021, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº. 67/2021 E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

 

 

OBJETO: 

Contratação de serviços destinados a elaboração de plano de gestão, com 

estratégias de redução e compensação ambiental, precedido de inventário de 

emissão de gases de efeito estufa (GEE), elaborados utilizando a última versão 

dos métodos e das ferramentas aprovadas pela SBTi, para cumprimento em 

prazo máximo de 5 (cinco) anos, nos termos deste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

MENOR PREÇO - VALOR TOTAL DO ITEM  

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

OBSERVAÇÃO: SEMPRE QUE A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO CATSER NÃO 

CORRESPONDER À DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II DO 

AVISO DE DISPENSA), PREVALECERÁ A QUE CONSTA DO TR. 

 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE PROPOSTAS   

DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 

ATÉ 27 DE SETEMBRO DE 2024  - 08:00 HORAS (Horário de Brasília) 

 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES  

DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 - 08:00 HORAS (Horário de Brasília) 

ATÉ 27 DE SETEMBRO DE 2024 - 14:00 HORAS (Horário de Brasília 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO  

Portal de compras www.compras.gov.br   

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, NA ÍNTEGRA, DISPONIBILIZADO 

NO SITE: www.trt3.jus.br (transparência/licitacoes-e-contratos/dispensas 

eletrônicas) e/ou no Portal de Compras supracitado. 

 

 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
Edital e anexos I a IV.  

 

As dúvidas referentes a este instrumento deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio 

eletrônico, para o endereço eletrônico: licitacao@trt3.jus.br. 

http://www.trt3.jus.br/
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1.  OBJETO 

1.1. Contratação de serviços destinados a elaboração de plano de gestão, com estratégias de 

redução e compensação ambiental, precedido de inventário de emissão de gases de efeito 

estufa (GEE), elaborados utilizando a última versão dos métodos e das ferramentas aprovadas 

pela SBTi, para cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) anos, nos termos deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.1.1. Devem ser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa Brasileiro GHG 

Protocol. O inventário de emissão de GEE deve ser composto pelos escopos 1 (emissões 

diretas), 2 (emissões indiretas proveniente de compra de energia, calor e vapor) e 3 

(outras emissões indiretas). 

1.1.2. O ano do inventário será o de 2023.  

1.2. A contratação será realizada em único item, conforme tabela constante abaixo: 

 DESCRIÇÃO  CATSER QUANTIDADE VALOR ESTIMADO 

Serviços destinados a 

elaboração de plano de 

gestão, com estratégias 

de redução e 

compensação ambiental, 

precedido de inventário 

de emissão de gases de 

efeito estufa (GEE), 

elaborados utilizando a 

última versão dos 

métodos e das 

ferramentas aprovadas 

pela SBTi, para 

cumprimento em prazo 

máximo de 5 (cinco) 

anos. 

 

 

 

16730 

 

 

 

1 

  

 

 

R$ 42.951,33 

 

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

CATSER e as especificações constantes deste Aviso, prevalecerão as últimas.  

1.3. Regime de execução: Empreitada por preço global. 

1.4. A execução do objeto contratual deverá ser feita em formato digital, via internet (link e e-

mail) e a planilha de cálculo em formato MS Excel por meio de envio de correspondência 

eletrônica para: gestaosustentavel@trt3.jus.br.  

1.5. A contagem do prazo de sessenta dias corridos para realização do objeto contratual será 

iniciada quando da assinatura do contrato pelas partes.  

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa resultante desta dispenda de licitação correrá à conta da dotação orçamentária 

mediante verba: Classificação: PTRES 168029 – Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho – Despesas Diversas; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

mailto:gestaosustentavel@trt3.jus.br
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Esta Dispensa Eletrônica destina-se exclusivamente à participação de microempresas (ME) 

e de empresas de pequeno porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar n.º 123, 

de 14.12.2006, c/c o Decreto n.º 8.538/2015. 

3.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados, que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Aviso e seus anexos, inclusive quanto à documentação de 

habilitação.  

3.3. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.3.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.3.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.3.3.8. Aplica-se o disposto no item 3.3.3.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 
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3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Sociedades cooperativas. 

3.3.6. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.7. Que não se enquadrem como ME ou EPP, na forma da Lei Complementar n.º 

123/2006; 

 

4. ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE COMPRAS 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 

disponível no endereço eletrônico indicado na folha de rosto deste aviso. 

4.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

4.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.4. As dúvidas dos interessados, quanto ao acesso ao sistema eletrônico de compras, deverão 

ser sanadas juntamente ao administrador do portal de compras, pelos meios de comunicação 

ali informados. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item, respeitando-se o(s) limite(s) estabelecido(s) no item 

1.2 deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II deste 

Aviso), assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, declarar em campo 

próprio do sistema eletrônico:  

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

5.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

5.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

5.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

5.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

5.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$200,00 

(duzentos reais). 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, adequada ao último lance, 

conforme planilha de formação de preços constante do Anexo III deste aviso e, se necessário, 

de documentos complementares, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas), 

mediante solicitação do interessado. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances, devendo ser apresentados no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas), mediante solicitação do interessado. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

8.2.1. SICAF;   

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.2.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.2.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.2.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.2.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.6.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
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8.2.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RECEBIMENTO 

DE INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
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para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

seu recebimento.  

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias.  

10.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.6. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.9;  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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anos, nos casos dos subitens 11.1.1 a 11.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.5 a 11.1.9, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.13/32021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

11.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

12.1. Ficará a cargo do gestor e do fiscal do contrato supervisionar o cumprimento, pela 

CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste aviso. 

12.2. A Contratada deverá observar fielmente as obrigações de sustentabilidade indicadas no 

Termo de Referência (Anexo II deste Aviso de Contratação Direta). 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

13.3. As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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13.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.13. O tratamento dos dados pessoais coletados em decorrência do presente Aviso está em 

conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

13.13.1. Especialmente em relação à proteção e às finalidades de utilização, o 

tratamento desses dados prescinde do consentimento do titular, inclusive para eventual 

compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais.”. 

13.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

13.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

13.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

13.14.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

13.14.3. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

13.14.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Ana Rita Gonçalves Lara  

Secretária de Licitações e Contratos 

 

 

ANALISADO E APROVADO PELA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Portaria GP 05/2024 
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ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em  

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/ 1943; 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  
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ANEXO II DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – TERMO DE REFERÊNCIA E 

ESTUDO TÉNICO PRELIMINAR  

 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Unidade Solicitante:   Seção de Sustentabilidade e Inclusão 

Gestor:  Júnia Paula Fernandes de Oliveira 

Fiscal:  Lisana Hildegard Melo 

Formalização:   [  x  ] Com contrato          [    ] Sem contrato 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de serviços destinados a elaboração de plano de gestão, com estratégias de 

redução e compensação ambiental, precedido de inventário de emissão de gases de efeito estufa 

(GEE), elaborados utilizando a última versão dos métodos e das ferramentas aprovadas pela SBTi, 

para cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

1.1.1. Devem ser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa Brasileiro GHG 

Protocol. O inventário de emissão de GEE deve ser composto pelos escopos 1 (emissões diretas), 2 

(emissões indiretas proveniente de compra de energia, calor e vapor) e 3 (outras emissões indiretas). 

1.1.2. O ano do inventário será o de 2023.  

 

2. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação direta, por dispensa eletrônica, conforme  art. 75, inciso II e §3º da Lei nº 

14.133/2021 e IN SEGES/ME nº 67/2021, considerando tratar-se de contratação que envolve valor 

inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos),  consoante 

DECRETO Nº 11.871/2023, que atualiza os valores estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

2.2. Motivação: A SSI realizou pesquisa de preços em conformidade com a IN 65/2021, de 

07/07/2021, do Ministério da Economia, objetivando estabelecer parâmetro para a contratação de 

serviço de elaboração de plano de gestão de emissões de gases de efeito estufa (GEE), que contenha 

indicação de ações e estratégias para a redução e compensação das emissões deste TRT da 3ª Região 

(plano de descarbonização), nos moldes seguintes: 

 

DESCRIÇÃO DA PESQUISA DE MERCADO COM BASE NOS DISPOSITIVOS 

DA IN 65/2021 

DISPOSITIVO LEGAL LOCAL DE PESQUISA PERIODICIDADE 
RESULTADO DA 

PESQUISA 

inciso I do art. 5º COMPRAS últimos 12 meses 
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GOVERNAMENTAIS 

Não identificado registro de 

contratação de mesma 

natureza e/ou que atenda 

às especificações do objeto 

desta contratação, 

através da ferramenta 

Painel de Preços 

 

inciso II do art. 5º 
OUTROS ENTES 

PÚBLICOS 
últimos 12 meses 

 

 

inciso III do art. 5º 

SITES ESPECIALIZADOS 

OU DE DOMÍNIO 

AMPLO 

últimos 12 meses  

inciso I do art. 5º 

Consulta aos TRTs 13, 23 e 

15 - Portal da 

Transparência 

últimos 12 meses 

TRT 13 realizou apenas 

planejamento por 

R$22.500,00. TRTs 23 e 15 

realizaram o serviço por 

suas assessorias 

 

inciso IV do art. 5º 
Consulta de mercado. 

Solicitação de orçamento 
validade da proposta propostas anexas  

 

2.3 Convém destacar que, em atendimento aos incisos I, II e III do artigo 5º da IN nº 65/2021, 

realizou-se a pesquisa através da Ferramenta Banco de Preços e do Portal Transparência, porém não se 

obteve retorno de contratação similar. 

2.4 Com base nas pesquisas realizadas, a média da despesa total estimada alcançou o importe de 

R$42.951,33 (quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e três centavos), 

consoante a planilha comparativa (Anexo II do TR). 

 

3. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

3.1. O objeto atende ao Objetivo Estratégico n. 2 (OE2) do Plano Estratégico para 2021/2026 do 

tribunal (págs. 13 e 16) e à Meta 9, que é “Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário” (pág. 22), pois 

a neutralização ou compensação da emissão de gases de efeito estufa (GEE) está alinhada ao ODS 13 

da Agenda: combate às ações climáticas.  

 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação decorre de obrigação criada para este tribunal no art. 24 da Resolução CNJ 

400/21: “Os órgãos do Poder Judiciário devem implementar plano de compensação ambiental até o 

ano 2030 (Agenda 2030 – ONU), a fim de reduzir, permanentemente, a emissão de gases de efeito 

estufa, resultante de seu funcionamento”.  

4.2. Em reunião do Comitê de Patrimônio e Logística Sustentável, realizada em 08 de maio de 

2024, foi deliberado que a contratação aconteceria ainda em 2024, acolhendo-se sugestão da 

Desembargadora Coordenadora, Cristiana Maria Valadares Fenelon. 

 

about:blank


 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos            Dispensa Eletrônica 11/2024 

 

19 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Contratação de serviços destinados a elaboração de plano de gestão, com estratégias de 

redução e compensação ambiental, precedido de inventário de emissão de gases de efeito estufa 

(GEE), elaborados utilizando a última versão dos métodos e das ferramentas aprovadas pela SBTi, 

para cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

5.2. Devem ser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa Brasileiro GHG 

Protocol. O inventário de emissões de GEE deve ser composto pelos escopos 1 (emissões diretas), 2 

(emissões indiretas proveniente de compra de energia, calor e vapor) e 3 (outras emissões indiretas). 

5.3. O prazo para entrega do documento é de até 60 (sessenta) dias corridos após a data de 

recebimento da Nota de Empenho. 

5.4. No Catálogo de Compras do Governo Federal, o serviço a ser contratado está classificado sob 

o código: 

CATSER 16730 Meio Ambiente / Recursos Naturais Renováveis - Execução de Política 

Nacional 

6. METODOLOGIA DE ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1 Não tem aplicação a técnica Composição de Custos Unitários + BDI porque não é possível 

fazer descrição de quantidades, produções e custos unitários da mão de obra dos materiais e dos 

equipamentos necessários à execução  do inventário de GEE e do planejamento de compensação 

ambiental.  

6.2 Trata-se de contratação de dois serviços: a realização do inventário de emissão de GEE e o 

planejamento de sua neutralização e/ou compensação. 

 

7. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1. Não foram encontrados preços de objetos similares no painel de preços. Em pesquisa realizada 

nas contratações de serviços no referido painel eletrônico, utilizando os filtros “descrição do item” e 

“ano de compra”, encontramos como possibilidade o item “consultoria e assessoria – meio ambiente”, 

mas não houve retorno de contratações de inventário e planejamento de compensação ambiental de 

GEE, nem em 2023, nem em 2024, conforme relatórios gerados pelo próprio site. Outros filtros foram 

tentados, em “objeto de compra”, não tendo retornado resultado a busca por “compensação”, 

“ambiental”, “GEE”, “gases de efeito estufa”. 

7.2. Consultoria e Assessoria – Meio Ambiente + 2023 

7.3. Consultoria e Assessoria – Meio Ambiente + 2024 

7.4. Também não foram encontrados preços pagos por outros órgãos públicos ou contratantes 

privados na web, pois o inventário de emissão de GEE é feito para cada empresa individualmente, 

após fornecimento dos dados específicos que devem ser levantados, conforme o GHG Protocol. O 

planejamento de compensação, igualmente, é individualizado para cada empresa avaliada, que vai 

gerir a possibilidade de redução de emissão ou não. Portanto, não é adequada a pesquisa de preços 

pela técnica de avaliação de preços praticados no mercado pelo próprio fornecedor. 

7.5. Foi realizado benchmarking nacional e registramos as seguintes experiências: 

7.5.1. O TRT-13, da Paraíba, fez contratação similar e estamos usando o procedimento adotado por 

eles como referência. As diferenças nas contratações são pelo menos três: a) eles não contrataram a 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
https://drive.google.com/file/d/1RKzP51F0zYxZ7ZLJKL4JjyVzHpcVRG0h/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1BfOQG_a1VaiiU5uRT2TgrM-RRsBsCG8e/view?usp=sharing
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realização do inventário, fizeram-no internamente; b) consideraram no inventário tão-somente os 

escopos 1 e 2, e c) o TRT-13 tem extensão e estrutura menores que as do TRT-3. Em setembro de 

2023, a média de mercado apurada por eles foi R$ 19.612,50 (pág. 105 do PROAD 6061/23, anexo) e 

o valor da contratação foi R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais),  em 2023 (págs. 156/157 

do PROAD). 

7.5.2.  O TRT-23, de Tocantins, investiu R$ 900 por servidor no curso externo para duas 

servidoras: “Planejamento, Controle e Compensação de Emissões de Carbono em Organizações 

Públicas” (fls. 59/61 do PROAD 8039/2023, anexo), elas se basearam na prática do TST para elaborar 

os documentos e posteriormente submeteram ao Comitê de Patrimônio e Logística Sustentável daquele 

tribunal (item 4.3 da ata de págs. 48/51 do PROAD). 

7.5.3. O TRT-15, de Campinas, informou por e-mail que fez internamente o inventário e o 

planejamento.  

7.6. Registramos que o TRT3 não possui estrutura de pessoal suficiente para realizar internamente 

o inventário e o Plano de compensação, como fizeram alguns Regionais,  nos quais há Assessorias de 

Sustentabilidade, com um número muito superior de servidores que as duas servidoras deste tribunal, 

em seção que acumula competências de sustentabilidade com acessibilidade, inclusão e atenção às 

pessoas em situação de rua.  

7.7. Foram solicitados orçamentos a 22 (vinte e duas) empresas, por e-mail, das quais 3 (três) 

retornaram com propostas. 

7.8.  A pesquisa está registrada no documento planilha orçamentos (Anexo II do TR), que contém 

as abas “levantamento” e “normas e valores”, com dados mais legíveis. Não obstante, apresentamos 

imagens explicativas para elucidação visual. 

 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Cztcvx7l2T2es65Sz35nnwBYubNTpoIhbnuv3298mf8/edit?gid=1650270246#gid=1650270246
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Empresa Resposta Valor

Empresa 1* Sem resposta

Empresa 2* Não atua -

Empresa 3* Sem resposta

Empresa 4* Proposta R$ 50.340,00

Empresa 5* Sem resposta

Empresa 6* Proposta R$ 57.264,00

Empresa 7* Proposta R$ 21.250,00

Empresa 8* Sem resposta

Empresa 9* Sem resposta

Empresa 10* Sem resposta

Empresa 11* Sem resposta

Empresa 12* Sem resposta

Empresa 13* Sem resposta

Empresa 14* Sem resposta

Empresa 15* Sem resposta

Empresa 16* Sem resposta

Empresa 17* Sem resposta

Empresa 18* Não atua -

Empresa 19* Sem resposta

Empresa 20* Sem resposta

Empresa 21* Sem resposta

Empresa 22* Sem resposta  

*O nome das empresas foi suprimido no momento da elaboração do aviso, para preservar o sigilo sobre 

eventuais participantes do certame. 

                                     Empresas selecionadas na web às quais solicitamos orçamentos 

 

7.9. O orçamento estimado para a contratação é R$42.951,33.  

7.10.  A tabela abaixo indica o cumprimento da legislação sobre pesquisa de preços, registrando que 

não foi encontrada referência de contratação similar no painel de preços, tampouco em outros sites 

referentes a contratação pública. Registramos também as referências obtidas em consultas a outros 

TRTs e a consulta direta a fornecedores. 
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                                                                        Quadro geral de preços 

 

8. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

8.1. A empresa deverá observar o disposto no item 02 do Guia de Contratações Sustentáveis da 

Justiça do Trabalho, devendo comprovar o atendimento às seguintes condições: 

8.1.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n. 

04/2016; e 

8.1.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo. 

8.1.3. Para tanto, o representante da empresa deverá apresentar, no momento da assinatura do 

contrato, a declaração conjunta anexa a este TR, devidamente preenchida e assinada.  

 

9. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

9.1. A contratação é destinada exclusivamente à participação de micro e pequenas empresas, nos 

termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2016, sendo vedada a participação de 

cooperativas e/ou de empresas constituídas sob a forma de consórcio, uma vez que o objeto do 

presente instrumento é de baixo valor e de pequena complexidade.  

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, INTERVALO,  HABILITAÇÃO E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

10.1.  Trata-se de disputa pelo modo aberto com critério de julgamento pelo menor preço. 

10.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$200,00. 

10.3. Serão observadas as exigências contidas no instrumento convocatório referentes à qualificação 

econômico-financeira da futura contratada. 

10.4. O regime de execução é por empreitada por preço global. 

 

https://www.tst.jus.br/documents/5824781/24526410/Guia+de+Contrata%C3%A7%C3%B5es+Sustent%C3%A1veis+da+JT+-+3%C2%AA+Edi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/aad3c3b6-33c1-0cf0-355c-40f2ee43e22d?t=1633377027309
https://www.tst.jus.br/documents/5824781/24526410/Guia+de+Contrata%C3%A7%C3%B5es+Sustent%C3%A1veis+da+JT+-+3%C2%AA+Edi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/aad3c3b6-33c1-0cf0-355c-40f2ee43e22d?t=1633377027309
https://www.tst.jus.br/documents/5824781/24526410/Guia+de+Contrata%C3%A7%C3%B5es+Sustent%C3%A1veis+da+JT+-+3%C2%AA+Edi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/aad3c3b6-33c1-0cf0-355c-40f2ee43e22d?t=1633377027309
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11. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

11.1. O prazo de execução dos serviços será de sessenta dias corridos após a data da assinatura do 

ajuste. 

11.2. Deverão ser entregues dois relatórios técnicos: 

11.2.1. Inventário de GEE contemplando o conjunto de todas as operações do tribunal, premissas 

utilizadas, dados coletados, resultados e conclusões acerca do estudo. 

11.2.2. Plano de Neutralização e Compensação de Emissões com um plano de ação para aplicação de 

medidas que visem reduzir as emissões levantadas no inventário e compensar aquelas que não possam 

ser reduzidas. 

11.3. Os relatórios deverão ser entregues em formato digital, via internet (link e e-mail) e a planilha 

de cálculo em formato MS Excel por meio de envio de correspondência eletrônica para: 

gestaosustentavel@trt3.jus.br.  

11.4. O objeto entregue poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora, devendo ser 

substituído / refeito no prazo de 15 dias úteis, a contar da entrega da notificação à contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

 

12. GARANTIA CONTRA VÍCIOS NO OBJETO 

12.1. O objeto da contratação deverá estar coberto por garantia nos moldes previstos no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) ou pela forma que o fabricante/prestador ofertar ao mercado em 

geral, das duas a mais benéfica ao Contratante. 

 

13. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

13.1. A contratação ocorrerá com vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato, sem prejuízo da garantia estabelecida pelo art. 26, II, da Lei nº 8.078/1990 (SEÇÃO IV – Da 

Decadência e da Prescrição – Código de Defesa do Consumidor).  

13.2. A vigência estabelecida no subitem supra inclui os prazos de entrega, reapresentação, 

recebimento definitivo e pagamento. 

13.3. A contratação poderá ser rescindida na conveniência do Contratante antes de seu término, sem 

qualquer outra responsabilidade, devendo para tanto, ser notificada a Contratada com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias consecutivos, ressalvados os compromissos decorrentes de autorização de 

execução formal e expressa emitida pelo contratante. 

13.4. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da Contratada, 

observado o intervalo mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 

15 de junho de 2024, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133/2021, limitado o reajuste à variação 

do IPCA/ IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao Contratante, 

sem prejuízo da necessária negociação pelo gestor com vistas à obtenção de condição mais vantajosa. 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021, em razão do objeto, o que poderia causar custos extras desnecessários.  

mailto:gestaosustentavel@trt3.jus.br
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

15.1.1. cumprir o objeto contratual, obedecendo aos prazos e condições dispostos neste documento e 

seus anexos. 

15.1.2. responsabilizar-se pelas despesas (diretas e indiretas) decorrentes da realização do objeto 

contratual, bem como pelos eventuais riscos que ela envolva, até o efetivo recebimento pelo 

ADJUDICANTE / CONTRATANTE. 

15.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.4. substituir, reparar ou corrigir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação de irregularidade, o objeto entregue e não aceito pela Contratante, em função da 

existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, integralmente, pelas 

despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do bem novo e a retirada do bem a ser substituído/ ou 

correção do serviço. 

15.1.5. comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para a 

realização de suas obrigações ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

acordo administrativo. 

15.1.6. comunicar à Contratante, contemporaneamente ao fato e no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

15.1.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

15.1.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

15.1.9. manter atualizado seu cadastro de contato com endereço, telefone e endereço eletrônico, 

durante toda a vigência do acordo administrativo. 

15.1.10.  cumprir os requisitos de sustentabilidade contidos neste Termo de Referência. 

 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.1.1. cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento e seus anexos. 

16.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento e seus anexos; 

16.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes deste documento e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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16.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste documento e seus anexos; 

16.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

17. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

17.1. A aferição da execução do objeto, para efeito de pagamento com base no resultado, será 

realizada pela equipe de fiscalização/gestão da contratação, conforme as diretrizes:  

17.2. Deverão ser entregues os seguintes relatórios técnicos: 

17.2.1. Inventário de GEE contemplando o conjunto de todas as operações do tribunal, premissas 

utilizadas, dados coletados, resultados e conclusões acerca do estudo. 

17.2.2. Plano de Neutralização e Compensação de Emissões com um plano de ação para aplicação de 

medidas que visem reduzir as emissões levantadas no inventário e compensar aquelas que não possam 

ser reduzidas. 

17.3. Os relatórios deverão ser entregues em formato digital, via internet (link e e-mail) e a planilha 

de cálculo em formato MS Excel.  

17.4. O contratado cederá ao contratante todos os direitos de propriedade do referido plano de 

gestão, podendo o contratante inserir a sua própria logomarca e divulgar o resultado como bem lhe 

aprouver, sem que tenha que pedir licença ao contratado.  

17.5. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega do serviço, deverá 

encaminhar ao TRT da 3ª Região solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverá constar: motivo 

para o não cumprimento do prazo com a respectiva comprovação, bem como a nova data prevista para 

entrega. Tal solicitação será analisada na forma da lei e de acordo com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, informando-se à contratada o teor da decisão proferida. 

 

18. PAGAMENTO 

18.1.  O pagamento será efetuado em parcela única em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da 

nota fiscal, desde que o recebimento definitivo tenha sido efetuado. 

18.2. Para fins de liquidação e pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado deverá conter os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.2.1. a) o prazo de validade; 

18.2.2. b) a data da emissão;  

18.2.3. c) os dados da nota de empenho e do órgão Contratante; 

18.2.4. d) o período de execução dos serviços;  

18.2.5. e) o valor a pagar; e  

18.2.6. f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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18.3. Satisfeitas as condições estabelecidas no Edital, o pagamento será creditado pelo Contratante, 

em nome da Contratada, por meio de ordem bancária, em conta corrente por ela indicada. 

18.3.1. a) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento definitivo, caso se trate 

de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021;  

18.3.2. b) no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento definitivo, caso se trate 

de despesa cujo valor ultrapasse o limite de que trata o inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021. 

18.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

inclusive no que se refere às retenções tributárias.  

18.5. O pagamento será feito em moeda nacional. 

18.6. Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  

18.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa e o respectivo pagamento, estes ficarão sobrestados 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

18.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021.  

18.9.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

18.9.1. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9.2. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

18.9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do Contratante. 

18.9.4. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

18.9.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do ajuste, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

18.9.6. Ocorrendo atraso no pagamento, por motivo a que não tiver dado causa e para o qual não 

tenha contribuído a Contratada, o Contratante, quando do respectivo pagamento, incidirá juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, apurados de forma simples e pro rata die, e, após 

decorridos mais de 30 (trinta) dias, atualizará o valor devido com base no índice mensal do 

IPCA/IBGE, pro rata die. 

18.9.7.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Contratada.  

18.9.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

18.9.9. Os documentos fiscais exigidos no edital e no contrato (ou outro instrumento que o substitua), 

para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução 

(Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a Contratada 

deverá se cadastrar previamente ao envio da referida documentação.  

18.9.10. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, deverá a Contratada utilizar o 

seguinte link: Portal do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/. 

18.9.11.  Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, a Contratada deverá acessar o 

seguinte endereço: Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e 

Credenciados da Saúde).  

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

20. RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. Na forma do disposto no art. 140, II, da Lei n.º 14.133/2021, o objeto será recebido:  

20.1.1. a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, mediante apresentação dos 

relatórios previstos no item 11.2 deste instrumento e nota fiscal para verificação posterior e 

conferência da conformidade do serviço com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta da contratada.  

20.1.2. b) definitivamente, pela “responsável pelo acompanhamento da contratação”, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da entrega provisória e depois de concluída a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço.  

20.2. Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, o objeto não será recebido de forma definitiva, situação na 

qual os problemas indicados devem ser solucionados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação, quando será feita nova conferência.  

20.3. O período entre os recebimentos provisório e definitivo não suspende, para caracterização de 

mora, o prazo previsto inicialmente para a entrega, quando a responsabilidade pelo atraso no 

recebimento se der por culpa da contratada.  

20.4. O recebimento provisório será feito pelo Fiscal do contrato, imediatamente após o 

recebimento do objeto para posterior conferência da conformidade do serviço com as especificações 

constantes neste caderno de encargos e na proposta adjudicada. 

20.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 20.1.2  não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

20.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/
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21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Garantida a ampla defesa e o contraditório, à Contratada poderão ser aplicadas, cumulativamente, 

as penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 e as constantes deste Termo de Referência, a saber: 

21.1.1. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor do serviço em atraso, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado de até 30 (trinta) 

dias no cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento; 

21.1.2.  Multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da parcela inadimplida, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado superior a 30 (trinta) 

dias; 

21.1.3.  Multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração, a ser aplicada para as 

demais hipóteses de inexecução contratual;  

21.1.4. Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, a ser aplicada para a hipótese de rescisão contratual por culpa da 

Contratada. 

21.2. As penalidades pecuniárias descritas neste Instrumento poderão ser descontadas dos 

pagamentos devidos à Contratada. 

21.3. Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da 

obrigação, e não devidamente fundamentados, serão considerados como injustificados, ficando a 

critério do Contratante a aceitação das justificativas apresentadas. 

 

22. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

22.1. A contratação foi deliberada em reunião ordinária do Comitê de Patrimônio e Logística 

Sustentável (CPLS), realizada em 08 de maio de 2024.  

22.2. O item referente à contratação está cadastrado sob o número 132.B no PCA, versão 4.0: 

“Contratação de empresa para a realização de inventário da emissão de carbono pelo TRT3 e 

elaboração do plano de compensação ambiental, a fim de reduzir a emissão de gases de efeito estufa, 

resultante de seu funcionamento”. 

 

23. VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

23.1. A contratação está relacionada à sustentabilidade, que é um dos valores do TRT-MG;  com 

a gestão e o uso sustentável, eficiente e eficaz dos recursos ambientais, contemplados no Objetivo 

Estratégico n. 2 (OE2) do Plano Estratégico para 2021/2026; bem como com a Meta 9: “Integrar a 

Agenda 2030 ao Poder Judiciário”, porquanto a neutralização ou compensação da emissão de gases de 

efeito estufa (GEE) está alinhada ao ODS 13 da Agenda: combate às ações climáticas.  

 

24. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

24.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/plano-anual-de-aquisicoes/download/pca-2024-v4-jul24-pos-3a-subm-1.pdf
https://portal.trt3.jus.br/internet/institucional/governanca-e-estrategia/planejamento-estrategico/download/pei-2021-2026-3.pdf
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Anexa planilha de elaboração de preços para modelo de preenchimento de propostas. 

 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

Nome do elaborador: Lisana Hildegard Melo e Júnia Paula Fernandes de Oliveira 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Declaração Conjunta 

 

[suprimida na elaboração do Aviso, ver Anexo I da Minuta Contratual, Anexo IV deste Aviso] 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Planilhas  

 

[incluído na elaboração do Aviso] 

 

Empresa Resposta Valor

Empresa 1* Sem resposta

Empresa 2* Não atua -

Empresa 3* Sem resposta

Empresa 4* Proposta R$ 50.340,00

Empresa 5* Sem resposta

Empresa 6* Proposta R$ 57.264,00

Empresa 7* Proposta R$ 21.250,00

Empresa 8* Sem resposta

Empresa 9* Sem resposta

Empresa 10* Sem resposta

Empresa 11* Sem resposta

Empresa 12* Sem resposta

Empresa 13* Sem resposta

Empresa 14* Sem resposta

Empresa 15* Sem resposta

Empresa 16* Sem resposta

Empresa 17* Sem resposta

Empresa 18* Não atua -

Empresa 19* Sem resposta

Empresa 20* Sem resposta

Empresa 21* Sem resposta

Empresa 22* Sem resposta  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) disponível no sítio eletrônico do Tribunal (coluna “Documentos”), 

bem como no Portal de Compras do Governo Federal, utilizando-se o código “080008” no campo  

Unidade compradora 

https://portal.trt3.jus.br/internet/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-a-partir-de-2018?year:year=2024&kind=dispensa-eletronica
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
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ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - PLANILHA DE CUSTOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

Processo:_________________________ 

Dispensa Eletrônica:_________________________ 

 

ITEM ÚNICO 

Serviço Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

Serviços destinados a elaboração de plano 

de gestão, com estratégias de redução e 

compensação ambiental, precedido de 

inventário de emissão de gases de efeito 

estufa (GEE), elaborados utilizando a 

última versão dos métodos e das 

ferramentas aprovadas pela SBTi, para 

cumprimento em prazo máximo de 5 

(cinco) anos. 

 

 

 

1 

  

 

Prazo Validade Proposta  

 

DADOS DA EMPRESA DADOS DO RESP.PELA ASSINATURA DO 

ACORDO ADMINISTRATIVO 

Razão Social  Nome  

CNPJ  Estado civil  

Insc. Estadual  Profissão  

Insc. Municipal  CPF  

Telefone  Identidade  

Fax  Domicílio  

E-mail  cargo  

Banco    

Agência    

Conta-Corrente    

Praça Pagamento    
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Endereço  

 

Declaro que tenho ciência e concordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

__________________,____ de _________ de _________      ____________________ 

             (Local)                                     (Data)                                 (Assinat. Rep. Legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os fornecedores deverão informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e 

total global da proposta, apurado conforme planilha acima. 

b) Somente o fornecedor mais bem classificado deverá encaminhar ao Tribunal a proposta comercial 

detalhada e ajustada ao valor do lance, constando todas as características que individualizem o serviço 

ofertado. 

c) Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de duas casas decimais. 

d) O valor total do item, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor do menor lance ofertado 

pela empresa.  

e) A proposta deverá estar acompanhada de cópia dos documentos de identidade e CPF do 

representante legal. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que 

conceda poderes específicos para representar a empresa em licitações e firmar contratos. 
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ANEXO IV DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -  MINUTA CONTRATUAL 

 

MINUTA CONTRATUAL REFERENTE À DISPENSA ELETRÔNICA __/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO E A EMPRESA 

(CONTRATADA) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DESTINADOS A ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE GESTÃO, COM ESTRATÉGIAS DE 

REDUÇÃO E COMPENSAÇÃO AMBIENTAL, 

PRECEDIDO DE INVENTÁRIO DE EMISSÃO DE 

GASES DE EFEITO ESTUFA (GEE). 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO, CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas, 225, em Belo 

Horizonte – MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Patrícia Helena dos Reis, brasileira, 

casada, portadora da Carteira de Identidade M 5.564.741, expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública de Minas Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

911.765.736-91, residente e domiciliada em Belo Horizonte – MG, conforme competência que lhe foi 

delegada pela Portaria TRT/GP 03/2024, de 02 de janeiro de 2024, em decorrência da nomeação 

constante da Portaria TRT/GP 07/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponibilizadas no Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho, de 02 de janeiro de 2024, doravante denominado 

CONTRATANTE, e como CONTRATADA a empresa (CONTRATADA), CNPJ nº, estabelecida na 

(ENDEREÇO), em (CIDADE) – (ESTADO), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

LEGAL), (NACIONALIDADE), portador da Carteira de Identidade nº (IDENTIDADE), expedida 

pela (ÓRGAO EXPEDIDOR), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 

nº (CPF), resolvem firmar o presente contrato, conforme Dispensa Eletrônica __/2024, Processos e-

PAD’s 26.033/2024 e ____ /2024, regido pela Lei  n. 14.133/2021, art. 75, II , §3º  e da IN 

SEGES/ME n. 67/2021, legislação complementar e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação serviços 

destinados a elaboração de plano de gestão, com estratégias de redução e compensação ambiental, 

precedido de inventário de emissão de gases de efeito estufa (GEE), na conformidade da proposta 

apresentada pela CONTRATADA e da especificação constante do Aviso de Dispensa Eletrônica 

XX/2024, Processo e-PAD 26.033/2024, que integra este Termo Contratual, com seus anexos, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, observadas as especificações 

elencadas abaixo: 
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a) O plano de gestão, assim como o inventário, deverá ser elaborado utilizando a última versão 

dos métodos e das ferramentas aprovadas pela SBTi, para cumprimento em prazo máximo de 

5 (cinco); 

b) Deverão ser observados a norma ABNT NBR ISO 14064-1 e o Programa Brasileiro GHG 

Protocol; 

c) O inventário de emissão de GEE deverá ser composto pelos escopos 1 (emissões diretas), 2 

(emissões indiretas provenientes de compra de energia, calor e vapor) e 3 (outras emissões 

indiretas); 

d) O ano do inventário deverá ser o de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

Os serviços serão contratados para execução indireta, em 

regime de empreitada por preço global, na forma deste contrato, obedecendo, integralmente, às 

especificações e demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE e integrantes da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas 

PARTES, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.133/2021, respondendo cada 

um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Parágrafo Primeiro: Após a assinatura do contrato, o 

CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. O CONTRATANTE poderá convocar representante 

da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Parágrafo Segundo: O prazo para execução do objeto 

contratado será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura deste Termo Contratual pela 

CONTRATADA, observando-se as seguintes diretrizes: 

a) Deverão ser entregues dois relatórios técnicos: 

1) Inventário de GEE contemplando o conjunto de todas as operações do CONTRATANTE, 

premissas utilizadas, dados coletados, resultados e conclusões acerca do estudo; 

2) Plano de Neutralização e Compensação de Emissões com um plano de ação para 

aplicação de medidas que visem reduzir as emissões levantadas no inventário e 

compensar aquelas que não possam ser reduzidas; 
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b) Os relatórios deverão ser entregues em formato digital, via internet (link e e-mail) e a planilha 

de cálculo em formato MS Excel por meio de envio de correspondência eletrônica para: 

gestaosustentavel@trt3.jus.br. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA verifique 

a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega do objeto contratado, deverá encaminhar ao 

CONTRATANTE solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverá constar: motivo para o não 

cumprimento do prazo com a respectiva comprovação, bem como a nova data prevista para entrega. 

Tal solicitação será analisada na forma da lei e de acordo com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, informando-se à CONTRATADA o teor da decisão proferida. 

Parágrafo Quarto: As comunicações entre as PARTES 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

 

Parágrafo Quinto: Em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA cederá ao 

CONTRATANTE todos os direitos de propriedade do referido plano de gestão. Poderá o 

CONTRATANTE inserir a sua própria logomarca e divulgar o resultado como bem lhe aprouver, sem 

que tenha que pedir licença à CONTRATADA. 

 

Parágrafo Sétimo: Não será admitida a subcontratação 

do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS PREÇOS:  

 

Pelo objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de R$__________ (extenso), conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA para a Dispensa eletrônica XX/2024, que passa a fazer parte do presente contrato, 

independentemente de transcrição, pra todos os fins e feitos legais, estando neles incluídos todos os 

tributos, seguros, mão de obra, material, insumos e outras despesas e custos diretos ou indiretos de 

qualquer natureza que possam incidir sobre o objeto deste ajuste e sejam necessárias à realização dos 

serviços objeto deste contrato. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  
VALOR 

R$ 
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1 

serviços destinados a elaboração de plano de gestão, com 

estratégias de redução e compensação ambiental, precedido de 

inventário de emissão de gases de efeito estufa (GEE), elaborados 

utilizando a última versão dos métodos e das ferramentas 

aprovadas pela SBTi, para cumprimento em prazo máximo de 5 

(cinco) anos. 

CATSER: 6730 

 serviço  

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO REAJUSTE:  

 

Os preços inicialmente contratados poderão ser 

reajustados, a pedido da Contratada, observado o intervalo mínimo de 1 (um) ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, 15 de junho de 2024, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 

14.133/2021, limitado o reajuste à variação do IPCA/ IBGE ou de outro índice que passe a substituí-

lo, o que for mais favorável ao Contratante, sem prejuízo da necessária negociação pelo gestor com 

vistas à obtenção de condição mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

 

Na forma do disposto no art. 140, II, da Lei n.º 

14.133/2021, o objeto será recebido: 

 

a) PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo Fiscal do contrato, mediante apresentação 

dos relatórios previstos no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira deste instrumento e Nota 

Fiscal para verificação posterior e conferência da conformidade do serviço com as 

especificações constantes neste instrumento e na proposta da CONTRATADA. 

b) DEFINITIVAMENTE, pela Gestora do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório e depois de concluída a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço. 

b.1 Na hipótese de a verificação não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

Parágrafo Primeiro: Caso se verifique que não houve o 

fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas neste Contrato e no Termo de 

Referência, o objeto não será recebido de forma definitiva, situação na qual os problemas indicados 

devem ser solucionados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, quando será feita 

nova conferência. 
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Parágrafo Segundo: O período entre os recebimentos 

provisório e definitivo não suspende, para caracterização de mora, o prazo previsto inicialmente para a 

entrega, quando a responsabilidade pelo atraso no recebimento se der por culpa da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro: O recebimento provisório ou 

definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PAGAMENTO: 

 

A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal, referente aos 

serviços efetivamente prestados, em que conste o valor e a descrição desses, que, após emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo e ateste do CONTRATANTE, será paga em parcela única, em 

moeda corrente nacional no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em favor da Conta Corrente indicada, em nome da CONTRATADA, ou por meio de ordem bancária 

para pagamento de fatura com código de barras, ressalvado o disposto no parágrafo 2º do Art. 7 da 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 4 de novembro de 2022, que dispõe a redução do prazo 

pela metade para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento, mediante a emissão 

de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a 

cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às 

retenções tributárias. 

 

Parágrafo Segundo: Para fins de liquidação e 

pagamento, a nota fiscal apresentada deverá conter os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a. Prazo de validade; 

b. Data da emissão; 

c. Dados do Contrato e do CONTRATANTE; 

d. Período respectivo de execução do Contrato; 

e. Valor a pagar; e 

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento, mediante a emissão 

de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a 

cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às 

retenções tributárias. 
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Parágrafo Quarto: Qualquer pedido de alteração da 

conta corrente da CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá ser comunicado, expressamente à 

Secretaria de Liquidação de Despesas do CONTRATANTE, após alteração, pela CONTRATADA no 

sistema SIGEO, observando-se o prazo limite para quitação da despesa, sendo vedada a indicação de 

múltiplas contas, para fins de escolha do CONTRATANTE sobre qual delas deverá recair o respectivo 

crédito. 

 

Parágrafo Quinto: Havendo erro na apresentação da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa e o respectivo pagamento, estes ficarão sobrestados até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Sexto: A nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei n. 14.133/2021, observando-se que: 

a. Será realizará consulta ao SICAF para:  

a.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;  

a.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas; 

b. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do CONTRATANTE; 

c. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE adotará as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa; 

d. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

 

Parágrafo Sétimo: Ocorrendo atraso no pagamento, por 

motivo a que não tiver dado causa e para o qual não tenha contribuído a CONTRATADA, o 

CONTRATANTE, quando do respectivo pagamento, incidirá juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, apurados de forma simples e pro rata die, e, após decorridos mais de 30 (trinta) dias, 

atualizará o valor devido com base no índice mensal do IPCA/IBGE, pro rata die. 

 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA regularmente 

optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Parágrafo Nono: Os documentos fiscais exigidos, para 

fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução 

(Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a 

CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da referida documentação, e ainda: 

a. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal do 

Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/. 

b. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, acessar o seguinte endereço: Manual de 

Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e Credenciados da Saúde). 

 

Parágrafo Décimo Quando da emissão da Nota de 

Empenho e da Ordem de Pagamento, serão verificados os documentos comprobatórios de situação 

regular para com a Receita Federal por meio de Certidão Unificada (Portaria MF 358/2014), FGTS, 

Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às exigências de habilitação, bem como 

para com o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais). 

Nesta oportunidade também será verificada a situação cadastral junto ao SICAF e ao CEIS (Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CNJ/CGU), ao CNJ (Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) e ao TCU (Lista de Inidôneos do TCU). 

Se algum desses documentos estiver com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada para 

regularizar a documentação, ou indicar o fato impeditivo do cumprimento da obrigação, sob pena de 

restar caracterizado o descumprimento do Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: Os valores de sanções e 

das glosas poderão ser indicados, de forma proporcional à irregularidade verificada, conforme as 

sanções cabíveis. 

Parágrafo Décimo Segundo: Considerar-se-á como data 

de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.   

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas com o presente contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários próprios, por meio da verba PTRES ______-______ e Nota de Empenho 

2024NE ___ emitida em __/__/2024 pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA: 

 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/
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O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato, de ____/____/____ até ____/____/____, sem prejuízo 

da garantia estabelecida pelo art. 26, II, da Lei nº 8.078/1990 (SEÇÃO IV – Da Decadência e da 

Prescrição – Código de Defesa do Consumidor). 

 

Parágrafo Primeiro: A vigência estabelecida no subitem 

supra inclui os prazos de entrega, reapresentação, recebimento definitivo e pagamento. 

 

Parágrafo Segundo: A contratação poderá ser extinta na 

conveniência do Contratante antes de seu término, sem qualquer outra responsabilidade, devendo para 

tanto, ser notificada à CONTRATADA com antecedência mínima de 15 (quinze) dias consecutivos, 

ressalvados os compromissos decorrentes de autorização de execução formal e expressa emitida pelo 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

 

O objeto da contratação deverá estar coberto por garantia 

nos moldes previstos no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) ou pela forma que o 

fabricante/prestador ofertar ao mercado em geral, das duas a mais benéfica ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste documento e seus anexos; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes deste documento e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste documento e seus anexos; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
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h) Verificar as comprovações e declarações da CONTRATADA por ocasião da celebração do 

contrato e aditamentos decorrentes de: 

 Regularidade fiscal federal (art. 193, Lei n. 5.172/66); 

 Regularidade com a Seguridade Social (INSS – art. 195, § 3º, CF 1988); 

 Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2º, Lei n. 

9.012/95); 

 Consulta ao CADIN (Acórdãos do TCU n. 1134/2017 – Plenário; 2927/2010 – Plenário; 

445/2009 – Plenário; 7832/2010 – 1ª Câmara; e 6246/2010 - 2ª Câmara); 

 Regularidade trabalhista (Lei n. 12.440/11); 

 Declaração de cumprimento aos termos da Lei n. 9.854/99(Proteção ao Trabalho do 

Menor); e 

 Verificação de eventual proibição para contratar com a Administração por meio de 

consulta nos seguintes sistemas: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 

 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 Conselho Nacional de Justiça – CNJ (http://www.cnj.jus.br). 

 

Parágrafo Único: A Administração não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade dos 

serviços/bens fornecidos, mantendo durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na contratação. Se, no decorrer da vigência contratual, comprovar-

se a má qualidade do objeto, obriga-se a CONTRATADA a substituí-los ou refazê-los, sem qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro: Além das demais obrigações 

previstas neste Ajuste, a CONTRATADA se obriga, ainda, a: 

a) Cumprir rigorosamente as condições estabelecidas no Aviso de Dispensa, seus anexos e sua 

proposta, obedecendo aos prazos, condições e especificações técnicas detalhadas, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas (diretas e indiretas) decorrentes da realização do objeto 

contratual, bem como pelos eventuais riscos que ela envolva, até o efetivo recebimento pelo 

CONTRATANTE; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://portal2.tcu.gov.br/
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e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação de irregularidade, o objeto entregue e não aceito pelo CONTRATANTE, em 

função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, 

integralmente, pelas despesas decorrentes da troca ou correção do serviço; 

e) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para a 

realização de suas obrigações ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do acordo administrativo; 

f)  Comunicar ao CONTRATANTE, contemporaneamente ao fato e no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

h)  Manter atualizado seu cadastro de contato com endereço, telefone e endereço eletrônico, 

durante toda a vigência do acordo administrativo; 

i) Cumprir os requisitos de sustentabilidade contidos neste instrumento e no Termo de 

Referência; 

j) Informar, durante toda a vigência do Contrato, ao CONTRATANTE qualquer contratação de 

empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara ter 

conhecimento e ciência das normas e leis anticorrupção existentes no Brasil, em especial as Leis nº 

12.846/2013 e nº 8.429/1992 e se compromete a cumpri-las por seus sócios ou dirigentes, bem como 

exigir o seu cumprimento pelos colaboradores e terceiros por elas contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA SUSTENTABILIDADE:  

 

A empresa deverá observar o disposto no item 02 do 

Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, devendo comprovar o atendimento às 

seguintes condições, a saber: 

a) Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n. 

04/2016; e 

b) Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo. 

c) Encaminhar, no momento da assinatura do contrato, a declaração conjunta constante do Anexo 

I deste Termo devidamente preenchida e assinada pelo representante da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

 

As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se 

a atuar no presente contrato em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

PENALIDADES:  

 

Garantida a ampla defesa e o contraditório, à Contratada 

poderão ser aplicadas, cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 e as 

constantes do Termo de Referência, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa  

b.1 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, 

calculada sobre o valor do serviço em atraso, a ser aplicada na hipótese de atraso 

injustificado de até 30 (trinta) dias no cumprimento dos prazos previstos neste 

Instrumento; 

b.2 Multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da parcela inadimplida, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado superior a 

30 (trinta) dias; 

b.3 Multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15% (quinze por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração, a ser 

aplicada para as demais hipóteses de inexecução contratual; 

b.4 Multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, a ser aplicada para a hipótese de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA. 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Parágrafo Primeiro: Os atrasos não comunicados ao 

tempo da ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da obrigação, e não devidamente 

fundamentados, serão considerados como injustificados, ficando a critério do CONTRATANTE a 

aceitação das justificativas apresentadas.  

 

Parágrafo Segundo: As penalidades pecuniárias 

descritas, aplicadas após regular processo administrativo em que sejam garantidos o contraditório e a 

ampla defesa, poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos            Dispensa Eletrônica 11/2024 

 

47 

 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.   

Parágrafo Terceiro: As sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese da CONTRATADA 

deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no Aviso de Dispensa, neste 

Contrato e demais cominações legais.  

 

Parágrafo Quinto: Nos termos da Lei n.º 12.846/13, a 

CONTRATADA estará sujeita à responsabilização objetiva administrativa e civil pela prática de atos 

lesivos previstos na referida Lei contra a administração pública, nacional e estrangeira, praticados em 

seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo prejuízo para o 

CONTRATANTE, as penalidades pecuniárias referidas nesta Cláusula poderão ser transformadas em 

outras de menor gravidade, em observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

Parágrafo Sétimo: As penalidades aplicadas serão 

obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

Atuará como gestor deste Ajuste, nos termos da Instrução 

Normativa TRT nº 07/2013, e do art. 117 da Lei 14.133/2021, a Chefe da Seção de Sustentabilidade e 

Inclusão do CONTRATANTE, e, como gestor substituto, o seu substituto regulamentar 

Parágrafo Primeiro: Ao gestor compete as seguintes 

atribuições: 

a) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais; além de 

elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins 

de atendimento da finalidade do CONTRATANTE; 

b) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
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liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

c) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

d) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

e) Adotar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n. 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

f) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo: A execução contratual será 

acompanhada e fiscalizada por servidor vinculado à Seção de Sustentabilidade e Inclusão ou pelo seu 

respectivo substituto. 

 

Parágrafo Terceiro: O exercício da fiscalização 

compreenderá as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para o CONTRATANTE; 

b) Anotar no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei n. 14.133/2021, art. 117, §1º); 

c) Emitir notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção, ao 

identificar qualquer inexatidão ou irregularidade; 

d) Informar ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

e) Comunicar imediatamente ao gestor do Contrato sobre ocorrências que possam inviabilizar a 

execução nas datas aprazadas; 

f) Comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Parágrafo Quarto: Ficará a cargo do gestor e do fiscal 

do contrato supervisionar o cumprimento, pela CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade 

estabelecidos neste instrumento e no Aviso de Dispensa. 
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Parágrafo Quinto: O exercício da fiscalização pelo 

CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DA EXTINÇÃO: 

 

O presente Termo de Contrato poderá ser extinto:  

 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nas situações previstas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de 

Dispensa e neste Instrumento; 

b) Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal nesta Capital, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o 

presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado eletronicamente/digitalmente pelos 

contratantes, com certificado eletrônico e senha pessoal intransferível,  por meio do arquivo eletrônico 

(em extensão .pdf) enviado por correspondência eletrônica, extraindo-se cópias necessárias para 

documento e controle, fazendo-se publicar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet do 

CONTRATANTE. 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA TERCEIRA REGIÃO 

Patrícia Helena dos Reis 

Diretora-Geral 

(CONTRATADA) 

(NOME DO REPRESENTANTE) 

 

 

 

 

 

 

Minuta examinada e aprovada. 

Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos 

Portaria GP 05/2024 
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ANEXO I  

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa _________________________________, com sede em 

________________________________________, inscrita no CNPJ _______________, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a) ____________________________, portador do RG n° 

__________, CPF n° _______________, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

● Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato 

impeditivo à sua habilitação, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 

Constituição Federal. 

 

● Que não possui empregados(as) executando trabalho degradante ou forçado, conforme 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

● Que não possui, em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades da área encarregada da licitação deste Tribunal, nos termos do 

art. 2 da Resolução n. 07, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

DECLARA, ainda, sob as penas da lei, que não possui, em seu quadro funcional, 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados a este Tribunal. 

 

● Declara, por fim, sob as penas da lei, não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, 

por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil 

e ao trabalho escravo, conforme previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 

1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 

2004 (promulga o Protocolo de Palermo); das Convenções da OIT nos 29 e 105 e do Guia 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho. 

 

___________________, __/__/____ 

 

_______________________________________________ (ASSINATURA) 

(Nome da(o) representante legal) 


